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Solução de Consulta  nº  98.124 - Cosit 

Data 2 de abril de 2020 

Processo   

Interessado   

CNPJ/CPF   

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 
Código NCM:  6117.90.00 
Mercadoria: Parte de vestuário masculino destinada a forrar o fundilho 
de bermudas para a prática do ciclismo, de tecido de malha de fibras de 
poliamida e preenchida com espuma de poliuretano de densidade de 45 
kg/m³, com espessura variando de 10 mm na parte de trás a 2 mm na 
parte da frente, medindo 215 mm na maior largura x 353 mm de 
comprimento, comercialmente denominada "Forração interna para 
bermudas para prática do ciclismo". 
Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 6 da NCM constante da TEC, aprovada 
pela Res. Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, 
de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, 
de 1992, e consolidadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações 
posteriores e alterações posteriores.   

 

Relatório 

Fundamentos 

Identificação da Mercadoria: 

2. O produto sob análise trata-se de uma parte de vestuário masculino para prática 
do ciclismo, confeccionada com tecido de malha de fibras de poliamida e preenchido com 
espuma D45, 100% poliuretano de densidade média de 45 kg/m³, com espessura variando de 
10 mm na parte de trás a 2 mm na parte da frente, medindo 215 mm na maior  largura x 353 
mm  de comprimento, destinada a ser costurada no lado interno do fundilho de bermudas de 
forma a oferecer mais conforto aos praticantes do ciclismo. 
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Classificação da mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas 
Regras Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI/SH) da Convenção 
Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, 
nas Regras Gerais Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais 
Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 
Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, 
subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas 
valor indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições 
e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 
posições e Notas, pelas RGI 2 a 5. 

5. As partes de vestuário, de malha, são citadas no texto da posição 61.17 - Outros 
acessórios de vestuário, confeccionados, de malha; partes de vestuário ou dos seus 
acessórios, de malha.  

6. Para um melhor entendimento do texto dessa posição, há que se considerar que 
estando a citação “de malha” após vírgula esta citação se refere às partes e aos acessórios, ou 
seja, independentemente de o vestuário ser ou não de malha, suas partes ou acessórios 
sendo de malha aqui ficarão classificados.  

7. Nestes termos, o produto sob análise, por ser confeccionado em malha, fica 
classificado na posição 61.17.  

8. Assim esclarece a Nota da posição 61.17 das Nesh:   

A presente posição compreende os acessórios de vestuário confeccionados, de malha, 
não compreendidos nas posições precedentes do presente Capítulo ou noutras 
posições da Nomenclatura; cabem também nesta posição as partes de vestuário ou de 
seus acessórios, de malha (excluídas as partes dos artigos da posição 62.12). 

  

9. Por ser uma parte de vestuário, a única subposição plausível para classificação do 
produto será 6117.90.00 – Partes, sem demais desdobramentos. 

Conclusão 

10. Com base nas RGI 1 (textos posição 61.17)  e RGI 6 (texto da subposição 
6117.90.00) da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa 
Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e 
subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e consolidadas pela IN 
RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores e alterações posteriores a mercadoria objeto 
da consulta CLASSIFICA-SE no código NCM/TEC/TIPI 6117.90.00. 
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Ordem de Intimação 

Com base no relatório e fundamentação acima, a presente Solução de Consulta 
foi aprovada pela 2ª Turma, constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à 
sessão de 24 de março de 2020. 

Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 
1.464, de 8 de maio de 2014. 

Remeta-se o presente processo à DRF BELO HORIZONTE/MG, para ciência do 
interessado e demais providências cabíveis. 

 
(Assinado Digitalmente)  

Pedro Paulo da Silva Menezes 
  AAUUDDIITTOORR--FFIISSCCAALL  DDAA  RRFFBB  ––  MMAATTRRÍÍCCUULLAA  11333344449955  

Relator 

(Assinado Digitalmente) 
Alexsander Silva Araújo   

AAUUDDIITTOORR--FFIISSCCAALL  DDAA  RRFFBB – MMAATTRRÍÍCCUULLAA  1188116611999955    
 Membro da 2ª Turma 

((AASSSSIINNAADDOO  DDIIGGIITTAALLMMEENNTTEE))  Roberto Costa Campos    
  AAUUDDIITTOORR--FFIISSCCAALL  DDAA  RRFFBB  --  MMAATTRRÍÍCCUULLAA  11229944331133  

  MMEEMMBBRROO  DDAA  22ªª  TTUURRMMAA  

(Assinado Digitalmente) 
Carlos Humberto Steckel   

AAUUDDIITTOORR--FFIISSCCAALL  DDAA  RRFFBB  --  MMAATTRRÍÍCCUULLAA  1144888866  
Presidente da 2ª Turma 

 


